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Prefeitura Municipal de Água Boa
E R R A T A

A Comissão Permanente de Licitação, em correção a publicação de

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/

2008, publicado no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial do Estado e

Diário Oficial da União, COMUNICA à todos que aonde se lê Realização:

02/07/2008 e Horas: 09:00, leia-se Realização: 03/07/2008 e Horas:

14:00, e não como constou.

Água Boa, 18 de Junho de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Araputanga
PROCESSO SELETIVO N.º 05/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2008

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Resultado
Final do Processo Seletivo 01/2008, CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de
Araputanga - MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02
(dois) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos previstos na Lei
Municipal 699/2006, munidos dos documentos necessários à comprovação
dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser
considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga.

Cargo: Assistente Administrativo III
Clas. COD. NOME
01 01 OSILIA DA SILVA OLIVEIRA
02 01 NEILA MARIA VIEIRA
03 01 CLEONILDA PEDRO DA SILVA

Araputanga - MT, 19 de junho de 2008
_______________________ __________________________
Vano José Batista Juliana de Andrade Boel
  Prefeito Municipal          Presidente COPS
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
LEI MUNICIPAL Nº 1.781/2008

“DISPÕE SOBRE A LARGURA DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E
RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO, FIXA LIMITAÇÕES DE USO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres aprovou e o Prefeito Municipal
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - As estradas de rodagem no Município de Barra do Bugres
reger-se-ão por esta Lei.

Art. 2º - São estradas municipais aquelas que constituem servidão
de uso comum, são conservadas pelo governo municipal e que constam
no Cadastro da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres.

Art. 3º - As estradas municipais dividem-se em três categorias:
principais, secundárias e vicinais.

Art. 4º - São denominados “estradas principais” (principais) as que
ligam a sede do Município com as dos Municípios limítrofes ou que façam
conexão de caráter intermunicipal importante através das estradas Federais
ou Estaduais.

Art. 5º - São denominadas “estradas secundárias” as que ligam a
sede do Município com suas localidades principais.

Art. 6º - São denominadas estradas vicinais, as que interligam localidades
municipais ou que interessem apenas a possuidores de áreas que delas se
sirvam como passagem forçada para chegarem a sua propriedade.

Art. 7º - A Prefeitura providenciará, nas estradas sob sua jurisdição,
para que sejam assinaladas em caráter permanente, os acidentes e os
obstáculos do terreno, bem como para a colocação de tabuletas ou placas
que indiquem a denominação das estradas, itinerários, marcos quilométricos
e em geral, os pontos de referências úteis aos viajantes.

Art. 8º - Ninguém poderá abrir, fechar, desviar ou modificar estradas,
sem licença prévia da Prefeitura.

Parágrafo único – Para abertura de canais ou bueiros, destinados
às águas das lavouras ou outros fins, o interessado obrigar-se-á:

a) – Ter nas lavouras e culturas irrigadas que margeiam as estradas,
taipas de ronda, seguidas por valo próximo ao alambrado, que enteste as
laterais das estradas e escoadouros que derivam suas águas aos bueiros;

b) - nas estradas:

I – não prejudicar a parte transitável, assumir a responsabilidade de
zelar pela conservação e sob suas expensas, efetuar os reparos que se
fizerem necessários;

II – a construção de bueiro ou canal será de alvenaria e ultrapassará
um metro das laterais da faixa de rodagem e as cabeceiras com cristas
em forma de cumeeira ou arco, condição exigível para classificar como
obra particular.

III – não deixar formar-se elevação nas ditas construções que venha
dificultar o trânsito;

IV – construir tantos bueiros quantos foram necessários ao
encaminhamento das águas de lavouras, obedecendo as determinações
do inciso II deste parágrafo.

Art. 9º - É expressamente proibido:

I – construir muros, cercas ou tapumes de qualquer natureza, sem
licença da Prefeitura Municipal;

II – arrancar, quebrar ou danificar de qualquer modo os marcos
quilômetros e os sinais convencionais de trânsito, placas, tabuletas e
outras sinalizações colocadas nas estradas de rodagem;

III – fazer escavações no leito das estradas ou seus taludes;

IV – encaminhar águas servidas ou pluviais para o leito de estradas,
impedir, dificultar ou represar o escoamento das águas, fazer barragem
que levem as águas a aproximarem-se do leito das estradas a menos de
cinco metros em época de enchentes;

V – atirar nas estradas pregos, arames, pedaços de metais, vidros,
louças e outros objetos capazes de danificar pessoas, animais ou veículos
que nelas transitarem;

VI – plantar vegetais de porte, que possa prejudicar, pela umidade
provocada pela sombra, a consistência de faixa de rodagem ou que
venha a prejudicar a visibilidade em relação ao tráfego de veículos.

Art. 10 – A licença para abertura de caminho e estradas somente
será permitida sob a condição de ficar a cargo dos interessados, a sua
conservação.

Parágrafo único – Todo proprietário, que efetuar derrubada, nas
margens das estradas mestras, vicinais e secundárias, e fazer
construção de cerca, deverá deixar uma portaria, para entrada de
maquinário, quando necessário, para serviços e construção de
desaguadouros.

Art. 11 – As estradas e caminhos públicos, mesmo que abertos por
particulares, terão as dimensões técnica determinadas pela Prefeitura
Municipal, de acordo com o solo, fluxo de veículos e afins a que se destinarem.

Art. 12 – Os escoadouros de água pluviais serão feitos de forma que não
prejudiquem a parte transitável da estrada e nem as propriedades particulares.

Parágrafo único – O Poder Público Municipal antes de realiza obras de
escoamento em propriedade particular, entrará em negociação com o proprietário.

Art. 13 – As “estradas principais” (principais) terão, entre cercas, uma
largura mínima de 22,00m. (vinte e dois metros), ou seja, as cercas confinantes
que formam os corredores estarão situadas, no mínimo, a 11,00m. (onze
metros) do eixo central da faixa, enquanto as “estradas secundárias” terão,
entre cercas, uma largura mínima de 14,00 m. (catorze metros), ou seja, as
cercas confinantes que formam os corredores estarão situados, no mínimo,
a 7,00m. (sete metros) do eixo central da faixa e as “estradas vicinais” terão,
entre cercas, uma largura de 12,00m. (doze metros), ou seja, as cercas
confinantes, no mínimo, e 6,00m. (seis metros) do eixo central da faixa.

Art. 14 – Ocorrendo a necessidade de alargamento das estradas municipais,
fora dos padrões estabelecidos pelo artigo 13 do presente projeto, para atender
ao disposto no artigo primeiro, o Município realizará a desapropriação
correspondente, lançando o custo do alargamento como contribuição de melhoria,
com base nas disposições constitucionais e legais pertinentes.

Art. 15 – A falta de atendimento ao disposto nessa Lei, acarretará ao
infrator a multa de 05 (cinco) UPM (Unidade Padrão Fiscal do Município)
para efeitos fiscais, além da obrigação de restabelecer na área de domínio,
a condição inicial, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação, findo os
quais, a multa será duplicada a cada 30 (trinta) dias ou fração excedente.

Art. 16 - O Poder Executivo deverá no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias expedir os decretos, portarias, circulares, ordens de serviços e
outros atos administrativos que se fizerem necessários à regulamentação,
ao fiel cumprimento e observância das disposições desta Lei.

Art.17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art.18 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
Lei n° 969 de 10 de maio de 1994, que “dispõe sobre alteração da Lei
Municipal nº 644/83 de 24 de Janeiro de 1.983 que Institui o Código de
Obras do Município de Barra do Bugres e dá outras providências”.

Barra do Bugres-MT, 18 de junho de 2008.
_______________________________

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal
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RESULTADO  DE  LICITAÇÃO

(CONVITE Nº.: 19/2.008)

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,

torna público para o conhecimento dos interessados o resultado do

procedimento licitátorio na modalidade Convite Nº.: 19/2.008, cujo objeto

“Contratação de empresa do ramo pertinente, para execução das

obras de Construção em Alvenaria de 1 (uma) Escola no P.A Antonio

Conselheiro Gleba Jatobá” neste  Município de Barra do Bugres – MT.

 EMPRESA VENCEDORA: “JOÃO DONIZETE & LOPES LTDA”.

VALOR:  R$ 148.562,40 (quarenta e oito mil e quinhentos e sessenta

e dois reais e quarenta centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada em

18 de junho de 2008.

Aniceto de Campos Miranda

Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo

com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; TORNA

PUBLICO QUE FICA CANCELADO a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 042/2008

OBJETO DA LICITAÇÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA CECILIA

MEIRELLES, DESTE MUNICIPIO.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  30/06/2008

VALOR EXTIMADO: 21.326,51

HORÁRIO: 10:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

Carlinda/MT, em 18 de junho de 2008.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colíder
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista
para o dia 03 de Julho de 2008, ás 10:00 horas (horário de Brasília), na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
capacitação de professores, bem como aquisição de serviços e
fornecimento de hospedagem, alimentação, honorários de instrutores e
transporte, para atender ao convênio nº 816058/2007 - Formação de
Professores para atendimento educacional especializado. O Edital completo
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal
de Colíder – Comissão Permanente de licitação, sito na Travessa dos
Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br

Colider/MT, em 19 de Junho de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Pregoeiro

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2008

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos

Parecis nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no

dia 07/07/2008, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada de Preço

nº 017/2008, a qual tem por objeto a contratação de empresa para execução

da obra de construção de escola no município de Colider/MT, conforme o

programa nacional de reestruturação e aparelhagem da rede escolar pública

de educação infantil - PROINFÂNCIA. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

Global. Os interessados poderão retirar o Edital Completo no endereço

acima, em horário de expediente, mediante o recolhimento aos Cofres

público da taxa não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 19 de Junho de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO DE CANCELAMENTO  CONCORRÊNCIA Nº   002/2008

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONFRESA/MT no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº
001/2008, de 02/01/2008, e no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente a Súmula n. 473 do Supremo
Tribunal Federal, que possibilita a Administração Pública a revogar ou
anular seus atos administrativos, e também de acordo com o art. 49 da Lei
Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, torna
público o cancelamento da CONCORRÊNCIA Nº 002/2008, devido a
conveniência administrativa .

Confresa-MT 19  de junho de 2008.

Denis Marcos Pereira
 Presidente CPL

AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA TP 08/2008

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, através de sua Comissão de
Licitações, torna público o resultado do Processo Licitatório nº 36/2008,
na modalidade Tomada de Preços nº 08/2008, do tipo menor preço, regida
pela Lei 8.666/93, que realizou-se as 14:00 horas do dia 18/06/08, ocasião
em que se deu o ato público, objetivando a abertura dos envelopes
“Habilitação e Proposta, para execução obras/serviços de abastecimento
água nas escolas rurais, onde foi vencedora a empresa Semec
Motomecanização e Construçãol Ltda, no valor global de R$638.268,43.

Confresa, 19 de junho de 2.008.

Denis Marcos Pereira
Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo
Licitatório modalidade Tomada de Preço nº. 010/2008, com abertura e
julgamento no dia 17/06/2008 às 08:00 horas, objetivando a “Aquisição
de Medicamentos, Materiais de uso Hospitalar, Odontológico e
Laboratorial”, sagrou-se vencedoras do certame as Empresas:

* ADILVAN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 02.192.932/0001-09
ITENS: 09, 20, 26, 28, 32, 40, 47, 48, 50, 56, 67, 68 75, 79, 80, 81, 96,

107, 112, 117, 118, 138, 139, 145, 161, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178,
179, 221, 225, 234, 235, 236, 250, 273, 274, 307, 319, 324.

* STOK DIAGNÓSTICOS LTDA
CNPJ: 00.995.371/0001-50
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ITENS: 01, 02, 03, 04, 07, 08, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25,
27, 29, 30, 33, 34, 35, 39, 42, 44, 45, 46, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 59, 60, 62,
65, 66, 69, 70, 71, 73, 77, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 89, 92, 93, 95, 97, 100,
101, 102, 104, 109, 110, 111, 113, 114, 115, 119, 121, 122, 124, 125, 127,
128, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 140, 141, 142, 143, 144, 149,
150, 151, 154, 156, 159, 160, 162, 164, 167, 168, 171, 183, 189, 190, 191,
194, 195, 196, 197, 201, 210, 211, 212, 219, 223.

* ODONTOMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 07.605.435/0001-09
ITENS: 06, 10, 12, 13, 31, 41, 43, 58, 61, 64, 74, 76, 78, 90, 99, 105,

106, 108, 126, 147, 148, 152, 153, 157, 158, 165, 180, 181, 182, 184, 185,
188, 198, 199, 200, 203, 204, 205, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 220, 222,
224, 230, 231, 232, 237, 239, 240, 241, 242, 245, 246, 247, 248, 249, 254,
255, 256, 257, 258, 260, 263, 264, 265, 267, 268, 269, 272, 275, 277, 278,
279, 280, 281, 282, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 296, 297,
298, 299, 300, 308, 311, 316.

* DENTAL CENTRO OESTE LTDA
CNPJ: 36.900.926/0001-80
ITENS: 05, 11, 36, 37, 38, 57, 63, 72, 88, 91, 94, 98, 103, 116, 123,

129, 155, 186, 187, 192, 193, 202, 206, 207, 208, 209, 226, 227, 228, 229,
259, 262, 283, 295, 301, 302, 304, 305, 306, 309, 310, 312, 313, 314, 315,
317, 318, 320, 321, 322, 323, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333,
334, 335, 336.

* STAR ODONTOMEDICA LTDA
CNPJ: 05.567.724/0001-35
ITENS: 233, 238, 243, 244, 251, 252, 253, 261, 266, 270, 271, 276, 285, 303.

Denise-MT., 18 de Junho de 2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 04/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro
oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos
interessados que no Pregão Eletrônico nº 04/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa UNISAUDE VEICULOS ESPECIAIS LTDA sagrou-se
vencedora para o Lote 01 com o valor global de R$ 163.400,00 (cento e
sessenta e três mil e quatrocentos reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 19 de junho de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Marcelândia
AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇO N.º 014/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna Público aos interessados, o resultado do
Julgamento da Tomada de Preço nº 014/2008, cujo objeto trata-se da
Obra de Drenagem de Áreas Pluviais no Bairro Vila Tupy, de 1294 ML,
cuja abertura se deu no dia 18 de Junho de 2008, às 08:30 horas, sagrou
– se vencedora a empresa: SÃO BENEDITO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
EPP, com proposta no valor de R$ 412.335,82 (quatrocentos e doze mil,
trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, nos
termos do Art. 109 da Lei 8.666/93.

Marcelândia MT, 18 de Junho de 2008.
_________________________
Veronisse A. de S. Fabrim

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Matupá
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MAIO DE 2008

EXTRATO DO CONTRATO Nº031/2008

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATUPÁ.

CONTRATADA: CENTRO OESTE ASFALTO LTDA

OBJETO: Aquisição de Emulsão Asfaltica RL 1C.

VALOR/GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.001.15.451.0022.1126.4490.51.00

EXTRATO DO CONTRATO Nº032/2008

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATUPÁ.

CONTRATADA: ENGEMAT INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Infra Estrutura Urbana - SINFRA.

VALOR/GLOBAL: R$ 1.161.848,98 (Hum milhão e cento e sessenta e um

mil e oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos).

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinqüenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.001.15.451.0022.1126.4490.51.00

Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste
PORTARIA Nº 158 DE 05 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o
resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do
Edital de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da
Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a servidora VERUSCA
ORLANDO DA CRUZ para exercer as atribuições do cargo de
PROFESSOR CLASSE “B” PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR, conforme
Plano de Carreira do Magistério Público LC 026/2008 e resultado final de
Concurso Público.

Artigo 2º Será considerada desistente a servidora ora nomeada se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 05 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159 DE 05 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a real ização do Concurso Públ ico,  para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor EDINALDO
MACHADO ALVES para exercer as atribuições do cargo de OPERADOR



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 19 de Junho de 2008

DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, conforme Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 05 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160 DE 05 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado

do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso

nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento

dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital

001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de

Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,

bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor RODRIGO

DONIZETE TERRADAS para exercer as atribuições do cargo de AUXILIAR

ADMINISTRATIVO, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se

não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação

desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato

Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 05 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161 DE 05 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor SILVIO JOSÉ
PRATINHA para exercer as atribuições do cargo de ASSISTENTE DE
INFORMÁTICA, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 05 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167 DE 09 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor ELIELTON VIEIRA
DOS SANTOS para exercer as atribuições do cargo de VIGIA, para exercer
as atribuições do cargo de VIGIA, conforme Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
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desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 09 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 168 DE 05 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a servidora MARA
APARECIDA AMARANTE para exercer as atribuições do cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, conforme Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desiste te o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 09 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169 DE 09 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa
a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os servidores abaixo
relacionados para exercer as atribuições do cargo de MERENDEIRA,
conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais LC 010/99 e
resultado final de Concurso Público.

· MARIA APARECIDA MUNIZ
· SUELI DE LIMA NERI
· EDILENE APARECIDA DA SILVA

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 09 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172 DE 12 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os servidores abaixo
relacionados para exercer as atribuições do cargo de PROFESSOR CLASSE
“B” PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR, conforme Plano de Carreira do
Magistério Público LC 026/2008 e resultado final de Concurso Público.

· Marifrancis Gonzaga da Silva
· Verônica Andréia de Oliveira André da Silva
· Claudia Dayanne Ruiz
· Benedito Antonio dos Santos
· Maria Eliane Pinheiro Cunha
· Cleide Maria da Silva Batista
· Elizete Pereira Couto
· Nilza Maria da Silva
· Gisley Rodrigues de Oliveira Filgueira
· Cleuza Maria Barbosa Criado
· Gilvânia Medeiros de Lima
· Gesiane Raquel Santos
· Maria Rosa Catarucci

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 12 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 19 de Junho de 2008

PORTARIA Nº 173 DE 12 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:
PORTARIA
Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor JOSÉ CARDOSO

LOMPIAS para exercer as atribuições do cargo de PROFESSOR CLASSE
“B” LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA, conforme Plano de Carreira
do Magistério Público LC 026/2008 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 12 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174 DE 12 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte: PORTARIA

Artigo 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os servidores abaixo
relacionados para exercer as atribuições do cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
LC 010/99 e resultado final de Concurso Público.

· QUEILIANE COUTINHO MOURA
· OSIAS FELIPE SANTIAGO
· LÁZARO LUIZ DA CRUZ ALMEIDA
· ANDERSON CESCON MORAIS
· EVA LÚCIA FERREIRA DA SILVA
· LETÍCIA BARRETO VERSSALLI MARQUES

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato

Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 12 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178 DE 16 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte: PORTARIA

Artigo 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os servidores abaixo
relacionados para exercer as atribuições do cargo de TRABALHADOR
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS,
conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais LC 010/99 e
resultado final de Concurso Público.

· ALTEIR DA SILVA CUSTÓDIO
· CRISTIANO JOSÉ DE OLIVEIRA
· GENIVAL ALVES BATISTA

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 16 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177 DE 12 DE JUNHO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1911/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa a seguinte: PORTARIA

Artigo 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os servidores abaixo
relacionados para exercer as atribuições do cargo de VIGIA, conforme
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais LC 010/99 e resultado final
de Concurso Público.

· DOUGLAS CERENCOVICH
· PAULO SERGIO MOTA DE SOUZA
· EDELSON SURUBI

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 12 de junho de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
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Prefeitura Municipal de Nova Marilândia
PORTARIA N. 25/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade a
servidora Sra. Lindinalva Izidorio Fernandes .”

O Prefeito do Município de Nova Marilândia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003,
combinado com art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal n. 412/2006,
de 08 de agosto de 2006, que dispõe sobre a reestruturação do Regime
Próprio de Previdência do Município, art. 146 da Lei Complementar n. 199/
2001, que estabelece a regulamentação da estrutura administrativa do
poder executivo municipal do regime jurídico e do plano de carreiras,
funções, cargos e vencimentos, anexo I-A, da Lei Complementar Municipal
n.199/2001, que estabelece a regulamentação da estrutura administrativa
do poder executivo municipal, do regime jurídico e do plano de carreiras,
funções, cargos e vencimentos, com posterior reajuste determinado pelo
Decreto n. 004/2008, o qual dispõe sobre o salário mínimo nacional vigente;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por idade, a servidora
Sra. Lindinalva Izidorio Fernandes, brasileira, viúva, portadora da
Cédula de Identidade n. 136.791, e CPF. N. 468.526.031-72, efetiva no
cargo de Agente de Serviços Gerais, Nível “I”, referência “E”, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais, conforme
processo administrativo do PREVINOM, n. 2008.02.0001P, a partir  de 01/
06/2008,  até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nova Marilândia/MT, 01 de junho de 2008.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 026/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por morte em
favor da Sra. Terezinha de Fátima Vaiandt Rodrigues, em decorrência
do falecimento do Sr. Darci Pereira Rodrigues.”

O Prefeito do Município de Nova Marilândia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com
Art. 27, inciso II, da Lei Municipal n. 412/2006, de 08 de agosto de 2001,
que rege a previdência municipal, anexo VI, da Lei Municipal nº. 199/
2001, da Lei Municipal n. 199/2001, que estabelece a estrutura
administrativa do poder executivo municipal do regime jurídico e do plano
de carreiras e funções, com posterior reajuste dado pelo Decreto nº.
004/2008, que dispõe sobre o salário mínimo nacional vigente;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte, em decorrência
do falecimento do Sr. Darci Pereira Rodrigues, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade n. 8.094.982, SSP/SP e CPF n.
804.431.508-00, efetivo no cargo de agente de serviços gerais,
referência “A”, nível “I”, lotado na Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura, com proventos integrais, em favor da Sra. Terezinha de
Fátima Vaiandt Rodrigues, cônjuge do “de cujus”, o equivalente a
100% (cem por cento), conforme processo administrativo do PREVINOM,
n.º 2008.07.0001P, a partir de 08.04.2008, data do seu falecimento, até
posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nova Marilândia - MT, 15 de Maio de 2008.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 27/2008

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria compulsória
ao servidor Sr. Sebastião Ferreira Ventura.”

O Prefeito Municipal de Nova Marilândia, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com Art.
64, da Lei Municipal n. 248/2002, de 06 de dezembro de 2002, que rege a
previdência municipal, Art. 146 da Lei Complementar n. 199/2001, que
estabelece a regulamentação da estrutura administrativa do poder executivo
municipal, do regime jurídico e do plano de carreiras, funções, cargos e
vencimentos dos servidores público do município, anexo VI, da Lei
Complementar n.º 199/2001, que estabelece a regulamentação da estrutura
administrativa do poder executivo municipal, do regime jurídico e do plano
de carreiras, funções, cargos e vencimentos dos servidores público do
município, com posterior reajuste dado pela Lei Municipal n. 315/2004, que
dispõe sobre a reposição e a atualização salarial de cargos da estrutura
funcional do quadro de pessoal do poder executivo deste município;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria compulsória, ao servidor
Sr. Sebastião Ferreira Ventura, brasileiro, casado, portador do RG n.
016.775, SSP/MT, CPF n. 206.703.701-34, efetivo no cargo de zelador,
referência “F”, nível “I”, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, com
proventos proporcionais, conforme processo administrativo do PREVINOM,
n. 2008.01.0001P, a partir de 07.07.2004, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nova Marilândia - MT, 01 de junho de 2008.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2008.

A prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público,

para conhecimento dos interessados, que de acordo com a Lei nº 8.666/

93 e suas alterações, realizar-se-á às 14 horas do dia 07 de julho de

2008, na sede da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT,

localizada à Rua Augusto de Souza, 171, a Licitação na modalidade Tomada

de Preços nº 006/2008, objetivando a execução de Serviços de

Recuperação de 19,75 (dezenove quilômetros e setecentos e cinqüenta

metros) de Estradas Vicinais que dão acesso aos Projetos de

Assentamentos: P.A Julieta, P. A Caracol e P. A Bosmaji, neste município de

Novo Horizonte do Norte, conforme condições descritas no Edital nº 006/

2008 completo, contendo as bases da licitação e à disposição dos

interessados, na Prefeitura Municipal, no endereço acima mencionado.

JUNIOR PEREIRA NEVES VALDECIR NOGUEIRA DE ALMEIDA

Prefeito Municipal Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranatinga
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

N.º 001/2008 – SECRETARIA DE SAÚDE, DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE PARANATINGA/MT.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, Prefeito Municipal

de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, no desempenho de suas

atribuições legais e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º

001/2008 – Secretaria de Saúde,

Considerando os resultados apresentados pela Comissão de

Processo Seletivo Público;

Considerando a relação final de classificados, por cargos, publicada

no Órgão de Imprensa Oficial do Município (Jornal dos Municípios), na data

de 25 de abril de 2008, página 13/15;

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que HOMOLOGA o resultado do Concurso Público n.º 001/

2008-Secretaria de Saúde, da Prefeitura do Município de Paranatinga,

para provimento dos cargos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de

Combate as Endemias, relacionados nas referidas classificações finais.

O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, a

contar da publicação do presente Edital, podendo ser prorrogado por

igual período, por Decreto do Executivo.

As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de

Paranatinga ou as que vierem a existir no prazo de validade do presente Concurso,

serão preenchidas, conforme a necessidade e a possibilidade financeira,

respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, afixando-se cópia no

local público do costume da Prefeitura Municipal.

Paranatinga/MT, 19 de junho de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
PORTARIA Nº 179, DE 03 DE MARÇO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO,
ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR HERMENEGILDO BIANCHI FILHO,
NO USO DE SYAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando a necessidade de orientar  e normatizar o modo e forma
de execução das perícias médicas de ingresso no serviço público municipal,
com o objetivo de assegurar a unidade de ação no organismo administrativo,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º. Fica normatizado a análise das perícias médicas para fins
de posse em cargo público compete à comissão de concursos nomeada,
em conjunto com o Departamento de Recursos Humanos, vinculada à
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. As perícias médicas serão realizadas por conta do candidato
aprovado em estabelecimento particular ou pelo Sistema Único de Saúde
do Município, quando houver disponibilidade de profissional para tanto.

Art. 3º. A Comissão de Concursos nomeada receberá os laudos e
atestados, analisará os documentos e encaminhará ao Departamento de
Recursos Humanos, acompanhados dos demais documentos exigidos
em edital de Concurso Público Municipal para efetivação do ato de posse.

Art. 4º. O candidato convocado para posse deverá agendar a entrega
dos documentos pessoalmente ou por telefone, devendo comparecer
munido de atestado de aptidão mental (expedido por médico psiquiatra),
atestado de saúde física e resultado dos seguintes exames:

I – Para Advogado, Agente de Saúde Ambiental, Assistente de
Controle Administrativo, Assistente Social, auxiliar Administrativo, Auxiliar
de Consultório Odontológico, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Laboratório de Análises Clínicas, Auxiliar de Mecânico, Auxiliar de Serviços
Gerais, Bioquímico, Borracheiro, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Fiscal
de Obras e Postura, Fiscal de Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária,
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Lubrificador, Mecânico, Médico, Médico
Veterinário, Merendeira, Motorista, Odontólogo, Professor de 1ª e 4ª série,
Professor de Artes, Professor de Ciências Biológicas, Professor de
Educação Física, Professor de Educação Infantil, Professor de Geografia,
Professor de História, Professor de Língua Portuguesa, Professor de
Matemática, Psicólogo, Técnico Agrícola, Técnico de Enfermagem, Técnico
em Laboratório de Análises Clínicas, Técnico em Raio-X, Vigia e Zelador:

a) Urina tipo I;
b) Hemograma completo;
c) Protoparasitológico;
d) VDRL.

§ 1º Os cargos não especificados expressamente poderão ser
classificados de acordo com a afinidade com os demais cargos.

§ 2º Deverão constar obrigatoriamente nos atestados e nos exames
o nome e o RG e/ou CPF do candidato.

§ 3º Tratando-se de candidato portador de necessidades especiais,
no atestado de saúde física também deverá constar a espécie, o grau ou
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente
da classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a
provável causa da deficiência, de acordo com a lei.

§ 4º A Comissão de Concurso e o Departamento de Recursos
Humanos somente aceitarão atestados e resultados de exames emitidos
com no máximo 60 (sessenta) dias de antecedência da data da consulta.

§ 5º O médico particular ou público poderá solicitar exames
complementares, além dos expressamente especificados nesta Portaria.

§ 6º O candidato deverá providenciar os atestados, os exames e
também assinará uma Declaração de Negativa de Doenças Pré-existentes,
à ser fornecida pelo Município.
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Art. 5º. Todos os Atestados, resultados de Exames, declarações e

demais documentos, ficarão de posse do DRH e formarão a Pasta do Servidor.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,   Publique-se  e  Cumpra-se.

Prefeitura  Municipal  de  Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso,
em 03 de Março de 2008.

HERMENEGILDO BIANCHI FILHO
Prefeito Municipal em Exercício
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA

TOMADA DE PREÇOS 005/2008

O Município de Rosário Oeste – MT, com sede administrativa na Rua
Otávio costa snº - Bairro Santo Antonio - Rosário Oeste-MT, CEP 78470-
000 através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público para
quem possa interessar, que em virtude dos festejos do aniversário do
município, fica prorrogada a data de abertura da tomada de preço 005/
2008, para o dia 01 de julho de 2008 às 13:00 horas

Rosário Oeste/MT – MT, 18 de junho de 2008.

ADRIANA DO NASCIMENTO BRUST BORGES
Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2008

OBJETO:AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO DE AGUA DO MUNICIPIO DE ROSARIO OESTE /MT
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que do julgamento
das propostas do certame Supracitado, resultou vencedora a empresa
PRADO ENGENHARIA LTDA, que apresentou  proposta  no  valor  global
de   R$-1.025.000,00 (HUM MILHÃO E VINTE E CINCO MIL REAIS).
Ficando desde já os autos dos processos franqueados para consulta
dos interessados- Rosário Oeste-MT, em 18 de junho de 2008.

ADRIANA DO NASCIMENTO BRUST BORGES
 PRESIDENTE DA CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2008

CONCORRENCIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MELHORAMENTOS EM RODOVIAS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE
DE SEGURANÇA

OBJETO: MELHORAMENTOS EM RODOVIAS PARA ADEQUAÇÃO
DA CAPACIDADE DE SEGURANÇA  - RODOVIA: BR-364/MT - TRECHO:
Divisa GO/MT – Divisa MT/RO - SEGMENTO: km 541,62 ao km 545,96 -
EXTENSÃO: 4,34 km .

A Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos os
interessados que do julgamento das propostas do certame Supracitado,
resultou vencedora a empresa: TRIMEC CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA, que apresentou  proposta  no  valor  global  de
R$- 10.169.257,82 (dez milhões cento e sessenta e nove mil
duzentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
Comunica ainda que os autos do processo, inclusive a ata que consignou
essa decisão encontra-se a disposição dos interessados para exame,
ciência e para as providencias que entenderem necessárias.

Rosário Oeste – MT, em  18 de junho de 2008

ADRIANA DO NASCIMENTO BRUST BORGES
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO RESULTADO DE LICITAÇÃO

(CARTA CONVITE Nº 007/2008)

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – ESTADO DE MATO GROSSO,
através de sua Comissão Permanente de Licitações, em
cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados a
RATIFICAÇÃO do resultado da Licitação na modalidade de CARTA
CONVITE Nº 007/2008, destinada a AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE E MATERIAL DE COPA
E COZINHA PARA A MERENDA ESCOLAR E PARA AS DIVERSAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, publicada no Jornal Oficial dos Municípios do
dia 04 (quatro) de Junho de 2008, na página 14.

ONDE SE LÊ: CARTA CONVITE Nº 006/2008;

LEIA-SE: CARTA CONVITE Nº 007/2008.

Santa Carmem – MT. 18 de Junho de 2.008

IVO NIVALDO ELY
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
TERMO DE PRORROGAÇÃO

CONVITE Nº 005/2006

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISA AOS
INTERESSADOS QUE A ABERTURA DO PROCESSO Nº: 021/08, CONVITE
Nº05/2008, QUE HAVIA SIDO MARCADA PARA O DIA 20/06/08, ÀS 14:00
HORAS, FOI PRORROGADA PARA O DIA 27/06/06 ÀS 14:00 HORAS,
POR MOTIVO DE ORDENS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS.

São Félix do Araguaia-MT, 18 de Junho de 2008.

 Lídia Barbosa de Brito
Presidente Comissão de Licitação

TERMO DE PRORROGAÇÃO
CONVITE Nº 006/2006

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISA AOS
INTERESSADOS QUE A ABERTURA DO PROCESSO Nº: 022/08, CONVITE
Nº06/2008, QUE HAVIA SIDO MARCADA PARA O DIA 20/06/08, ÀS 9:00
HORAS, FOI PRORROGADA PARA O DIA 27/06/06 ÀS 9:00 HORAS, POR
MOTIVO DE ORDENS TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS.

São Félix do Araguaia-MT, 18 de Junho de 2008.

Lídia Barbosa de Brito
Presidente Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Publico
que com referencia a Tomada de Preço 21/2008, a Empresa: IMPERTEC
– IMPERMEABILIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, foi vencedora da
referida Tomada de Preço com o valor de R$ 524.700,34.(Quinhentos e
Vinte Quatro Mil Setecentos Reais  e Trinta e Quatro Centavos) Objetivo
“Execução de Asfalto na Rua Elcio Gonçalves de Aguiar, Rua Rio Claro
e outras”. JOÃO CLARET DONADEL Presidente da CPL.

EXTRATRO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 077/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: BASE DUPLA SERVIÇOS
CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA, Valor:  257.753,45 (Duzentos e Cinqüenta
e  Sete Mil  Setecentos e Cinqüenta e Três Reais e Quarenta e Cinco
Centavos). Objetivo “Ampliação da Rede de Esgoto Sanitario”. Inicio do
Contrato 18-06-2008; TERMINO 18-10-2008.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa
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Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
AVISO DE TOMADA DE PREÇO nº. 01/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Serra Nova Dourada-MT; No Exercício das Atribuições que lhe são
Conferidas Pela Portaria Nº. 02/2008 de 02 de Janeiro de 2.008, e em
consonâncias pela Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações
posteriores, Torna-Se Público para conhecimento dos Interessados, que
fará Realizar no dia 26 de junho de 2.008, às 10h00min (horário de
Brasília) no Endereço, Avenida Brasil, nº. 142, centro, Serra Nova
Dourada-MT, a Reunião de Recebimento e Abertura das Documentações e
Propostas, Conforme Especificado no Edital de Licitação Nº. 20/2008-
TP na Modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço com a
finalidade de receber propostas pertinentes objetivando a contratação de
01 (um) Médico com formação superior para a execução de ações na
área da Saúde Pública no âmbito municipal. As quais serão abertas no dia,
hora e local acima citados. Informamos que a Entrega do Edital Encontra-
se disponível no Endereço supra citado.

Serra Nova Dourada-MT. 11 de junho de 2.008

MARCIO CASTILHO DE MORAES
PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MARCOS ROBERTO REINERT
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇO nº. 02/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Serra Nova Dourada-MT; No Exercício das Atribuições que lhe são
Conferidas Pela Portaria Nº 02/2008 de 02 de Janeiro de 2.008, e em
consonâncias pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações
posteriores, Torna-Se Público para conhecimento dos Interessados, que
fará Realizar no dia 26 de junho de 2.008, às 14h00min (horário de
Brasília) no Endereço, Avenida Brasil, nº. 142, centro, Serra Nova
Dourada-MT, a Reunião de Recebimento e Abertura das Documentações
e Propostas, Conforme Especificado no Edital de Licitação Nº. 21/2008-
TP na Modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço com a
finalidade de receber propostas pertinentes EXECUÇÃO DE OBRAS DE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORA
EXTENSÃO DE 45 km, NO P.A. MACIFE I. NO MUNICIPIO DE SERRA NOVA
DOURADA – MT. Valor estimado em: 635.000,00 “Orçamento vigente em
2008”. Conforme consta na planilha de quantitativos e custos unitários da
obra. as quais serão abertas no dia, hora e local acima citados. Informamos
que a Entrega do Edital Encontra-se disponível no Endereço supra citado,
no Valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais);

Serra Nova Dourada-MT 11 de junho de 2.008

MARCIO CASTILHO DE MORAES
PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MARCOS ROBERTO REINERT
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Tabaporã
TERMO DE DISTRATO Nº. 001/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro
Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à senhora
MOIRA FAIRON, brasileira, solteira, Médica Clínico Geral, portadora da
Cédula de Identidade RG sob o nº. 8060640417 SJS/RS, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 925.027.920-53, e devidamente
inscrita no CRM/RS (Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio
Grande do Sul), nº. 28441, residente e domiciliada na Av. Comendador
Jose Pedro Dias, s/nº, Centro, neste Município de Tabaporã/MT, sendo
que ambos resolveram colocar um fim no Contrato de Prestação de
Serviços nº. 027 de 13/02/2008, que tinha vencimento para o dia 31/12/
2008, tendo em vista não existir de ambas as partes, interesse na
continuidade do mesmo. Dado e passado nesta cidade de Tabaporã – MT,
em 31 de março de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

______________________________
MOIRA FAIRON

TESTEMUNHAS:
______________________ _____________________
Michelle Saturno Rodrigues Andréia Hatschbach de Freitas

             RG: 1679944-5 SJ/MT    RG: 1567797-4 SSP/MT
CPF: 010.793.391-83                  CPF: 000.085,411-59

TERMO DE DISTRATO Nº. 007/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro
Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à senhora
ALESSANDRA ALVES DE CAMPOS SOUZA, brasileira, casada,
Assistente Social, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº.
32.598.247-8 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o
nº. 219.956.448-70, residente e domiciliada no Projeto A, nº 23, neste
Município de Tabaporã/MT, sendo que ambos resolveram colocar um fim
no Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 011/2008 de 21/
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02/2008, que tinha vencimento para o dia 31/12/2008, tendo em vista não
existir de ambas as partes, interesse na continuidade do mesmo. Dado e
passado nesta cidade de Tabaporã – MT, em 26 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

_________________________________________
ALESSANDRA ALVES DE CAMPOS SOUZA

TESTEMUNHAS:
_____________________ _____________________

Maria Aparecida de Almeida Souza  Andréia Hatschbach de Freitas
        RG: 1347251-8 SSP/MT  RG: 1567797-4 SSP/MT

CPF: 993.096.961-68 CPF: 000.085,411-59

TERMO DE DISTRATO Nº. 005/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro
Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à senhora
ANDREA DE CAMPOS, brasileira, solteira, Professora de História,
portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº. 17.645.981 SSP/SP, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 095.444.768-90, residente
e domiciliada na Rodovia MT 220, Km 100, Americana do Norte, neste
Município de Tabaporã/MT, sendo que ambos resolveram colocar um fim no
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 023/2008 de 14/03/
2008, que tinha vencimento para o dia 31/12/2008, tendo em vista não
existir de ambas as partes, interesse na continuidade do mesmo. Dado e
passado nesta cidade de Tabaporã – MT, em 23 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

_________________________________________
ANDREA DE CAMPOS

TESTEMUNHAS:
________________________ _____________________

Amarildo Rodrigues Augusto Andréia Hatschbach de Freitas
       RG: 793.296 SSP/MT RG: 1567797-4 SSP/MT

CPF: 771.366.401-72 CPF: 000.085,411-59

TERMO DE DISTRATO Nº. 006/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro
Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à senhora
IRACI SANTOS GONÇALVES DA SILVA, brasileira, casada, Professora
de Pedagogia, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº. 1024793-
9 SJ/MT, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 353.258.281-
34, residente e domiciliada na Rodovia MT 220, Km 100, Americana do
Norte, neste Município de Tabaporã/MT, sendo que ambos resolveram colocar
um fim no Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 019/2008
de 03/03/2008, que tinha vencimento para o dia 31/12/2008, tendo em vista
não existir de ambas as partes, interesse na continuidade do mesmo. Dado
e passado nesta cidade de Tabaporã – MT, em 23 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

_________________________________________
IRACI SANTOS GONÇALVES DA SILVA

TESTEMUNHAS:

_____________________ ______________________
Amarildo Rodrigues Augusto Andréia Hatschbach de Freitas
        RG: 793.296 SSP/MT     RG: 1567797-4 SSP/MT

CPF: 771.366.401-72      CPF: 000.085,411-59

TERMO DE DISTRATO Nº. 004/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro
Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado à senhora
KARIN ELIS SEIBERT, brasileira, solteira, Professora Leiga, portadora
da Cédula de Identidade RG sob o nº. 8.968.220-7 SSP/PR, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 004.815.151-35, residente e
domiciliada na Av dos Primeiros, s/nº, Gleba Mercedes I e II, neste Município
de Tabaporã/MT, sendo que ambos resolveram colocar um fim no Contrato
de Trabalho por Prazo Determinado nº. 013/2008 de 03/03/2008, que
tinha vencimento para o dia 31/12/2008, tendo em vista não existir de
ambas as partes, interesse na continuidade do mesmo. Dado e passado
nesta cidade de Tabaporã – MT, em 20 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

_________________________________________
KARIN ELIS SEIBERT

TESTEMUNHAS:

________________________ ___________________
Amarildo Rodrigues Augusto   Andréia Hatschbach de Freitas

RG: 793.296 SSP/MT                RG: 1567797-4 SSP/MT
     CPF: 771.366.401-72  CPF: 000.085,411-59

TERMO DE DISTRATO Nº. 008/2008

Que entre si fazem de um lado o Governo do Município de
Tabaporã, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro
Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã – MT, e de outro lado o senhor
MARCIO DINIZ DA SILVA TAVARES, brasileiro, solteiro, Psicólogo,
portador da Cédula de Identidade RG sob o nº. 000.846.435 SSP/MS,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 856.639.481-04,
residente e domiciliado na Rua João Malonyai, nº 1184 E, neste Município
de Tabaporã/MT, sendo que ambos resolveram colocar um fim no Contrato
de Trabalho por Prazo Determinado nº. 010/2008 de 21/02/2008, que
tinha vencimento para o dia 31/12/2008, tendo em vista não existir de
ambas as partes, interesse na continuidade do mesmo. Dado e passado
nesta cidade de Tabaporã – MT, em 26 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

_________________________________________
MARCIO DINIZ DA SILVA TAVARES

TESTEMUNHAS:
________________________ _____________________

Maria Aparecida de Almeida Souza Andréia Hatschbach de Freitas
       RG: 1347251-8 SSP/MT RG: 1567797-4 SSP/MT

CPF: 993.096.961-68 CPF: 000.085,411-59

DECRETO Nº. 1.734/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora, SIMARLI NUNES
CALDEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
nº. 11134852 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF
sob o nº. 817.802.731-34, do cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de
Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03 e,
de acordo com a Constituição Federal.
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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

DECRETO N.º 1.732/2008

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO
ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora FABRICIA DAMIN, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2065168-6 SSP/MT e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 747.652.211-72, no cargo de
RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais nºs
218/99, 424/03, 553/06, 650/2007 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 11 de junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 200/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

Considerando Perícia Médica para avaliação de adaptação em novo
cargo, da servidora Célia Aparecida Alvarenga da Silva.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo para readaptação da servidora CELIA
APARECIDA ALVARENGA DA SILVA, servidora efetiva no cargo de
Merendeira, lotada na Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura
de Tabaporã, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
nº. 13679740 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob
o nº. 786.624.781-15, cadastrado no RH sob a matrícula nº. 284, em outro
cargo de acordo com o art. 25 da Lei nº 218/99.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura responsável
em expedir Portaria Interna de prorrogação. A servidora deverá
desempenhar funções que estejam ao alcance da mesma, por um período
de 30 (trinta) dias a partir do dia 10.06.2008, e retornando para nova
perícia no dia 09.07.2008 conforme Laudo Médico Pericial.

Art. 3º De acordo com o art. 25, § 3º da Lei nº 218/99, em qualquer
hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução
da remuneração do servidor.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 10 de Junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.° 10/2008

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da Comissão
Municipal de Licitação, torna público a quem possa interessar, que no
julgamento da Licitação na modalidade Tomada de Preço n.° 10/2008,
realizada as 9:00 horas do dia 17/06/2008, objetivando serviços de

DECRETO Nº. 1.735/2008, DE 16 DE JUNHO DE 2008

“Dispõe sobre a substituição de membro da junta Médica do Município
de Tabaporã/MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica substituído por este Decreto, o Médico Perito Sr. Adriano
José Sabino Xavier Bizerra nomeado pelo Decreto n.º 1.658/2008, pelo
Médico Perito Sr. Pedro Paulo Pereira Correa, que passa compor a
Junta Médica do Município de Tabaporã,

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Tabaporã/MT, 16 de Junho de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Aviso de Resultado de Licitação- Tomada de Preço nº. 16/2008

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,
através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento
aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico
resultado da Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº 16/2008,
cujo o objeto trata da  Construção de 5.239,20 m² (Cinco Mil, Duzentos e
Trinta e Nove Metros e Vinte Centimetros Quadrado) de pavimentação
asfaltica, em vias publicas do Bairro Vista Alegre no município de Terra
Nova do Norte – MT, sagrou-se vencedora  do certame a empresa  Mac
Construtora de Obras Ltda.

Terra Nova do Norte - MT, 19 de junho de 2008.
______________________

Gizela Garcia Soares da Silva
Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 490, DE 18 DE JUNHO DE 2008.

Revoga a Tomada de Preços Nº 006/2008 e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o teor da Ata de Abertura e Julgamento da Licitação
na modalidade de Tomada de Preços, sob nº 006/2008, datada de 12 de
junho de 2008;

Considerando também o disposto no Termo de Rejeição de
Licitação, desta data;

Considerando ainda o disposto no item 15.6, do Edital de Tomada de
Preços Nº 006/2008;

Por fim, preservando o princípio da economicidade, e resguardando
a conveniência administrativa e o interesse público;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogada na íntegra, pelas razões acima expostas, a
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2008, emitida em
27 de maio de 2008, aberta e julgada em 12 de junho de 2008.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 18 de junho de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

construção de 40 unidades habitacionais no município de Tabaporã,
consagrou-se vencedora a Empresa Construtora Juruena Ltda.

Tabaporã – MT, em 17 de Junho de 2008.

MAGALY ÂNGELA BAESSO
Presidente da Comissão de Licitação
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO Nº. 005/2008

“Dispõe sobre nomeação de profissional devidamente capacitado
para ocupar o Cargo de Consultor Jurídico do Consorcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, e da
outras providencias”.

O Sr. CARLOS ROBERTO DA COSTA Presidente do Consorcio
Intermunicipal, no uso de suas atribuições, e em cumprimento
ao que determina o Estatuto, RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora THAYS KARLA MACIEL COSTA,
brasileira, casada, advogada, devidamente inscrito no CPF/MF sob
nº. 792.443.941-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1081903-
7 J/MT, devidamente inscrita na OAB sob nº. 6.458, residente e
domiciliado junto a Av. Couto Magalhães, nº. 2.679, Centro, Município
de Várzea Grande/MT, para ocupar o cargo de CONSULTOR JURIDICO
do CIDES do Vale do Rio Cuiabá, a partir desta data.

Art. 2º - São competências do cargo, prestar consultoria jurídica,
elaborar pareceres, apoiar o desenvolvimento das atividades da
Secretaria Executiva, bem como participar das reuniões do Consórcio.

Art. 3º - O servidor hora nomeado poderá ser exonerado, quando
acontecer a ocorrência de fato que justifique a medida, o que deverá ser
feito após a apreciação por parte da Assembléia Geral, observado o
princípios da ampla defesa;

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

CIDES Vale do Rio Cuiabá, Cuiabá/MT, em 27 de Maio de 2008.

CARLOS ROBERTO DA COSTA
Presidente


